
 
 



 
 
 
 
 



 



 

 
À Empresa 

PANAVIDEO TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA 

Ref. Edital de Concorrência Nº 008/2010 

 
 

 
Brasília/DF, 28 de setembro de 2010. 

 
 
Prezados Senhores, 
 
 
   Em resposta aos questionamentos referentes à licitação em epígrafe, 

após consulta a área técnica, informamos: 

 

1) Quanto ao item 3.2.2.4.1 – Regularidade Fiscal: 
A Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida por meio 
da Internet, possui validade conforme discriminação constante na lei 
que a regulamenta. 
 

2) ANEXO V – MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS – “(...) 
Encontra-se, anexo, o cronograma físico-financeiro provisório da 
instalação dos equipamentos”: 
Cada empresa que desejar participar do presente processo licitatório 
deverá apresentar seu próprio cronograma. O mesmo poderá ser 
somente o cronograma físico, dentro do prazo ofertado pelo DER/DF, 
para a instalação dos equipamentos que realizarão a prestação de 
serviços de monitoramento e gestão das informações de tráfego através 
da fiscalização eletrônica da velocidade e registro de dados de volume 
de tráfego. 

 
3)  Item 17.1 do Anexo I e Cláusula Décima do Anexo IX: 

O prazo máximo para instalação e ativação dos equipamentos e 
serviços licitados e ofertados não deverá ultrapassar 90 (noventa) dias 
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
Assim, a CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS, DO ANEXO IX deverá 
ser corrigida. 
 

4)  Item 4.1, alínea b.2, do Capítulo 4 do Edital: 
O equipamento LAP/OCR deverá estar embarcado na Unidade Móvel 
com Radar Estático a ser disponibilizada para teste, a fim de realizar o 
reconhecimento ótico dos caracteres da placa do veículo, consulta ao 
banco de dados de veículos irregulares e a situação dos mesmos. 



 
5) NA AVALIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM CAMPO, deverão ser 

instalados 02 (dois) equipamentos em 02 (dois) locais diferentes, ou 
seja, 01 (um) equipamento tipo BET 1B em um local e 01 (um) 
equipamento tipo BANDEIRA em outro local, a fim de atenderem todas 
as condições para avaliação de todos os requisitos mínimos obrigatórios, 
previstos no ANEXO I – Projeto Básico, em escala real. 

 
6) Em relação à avaliação dos equipamentos em campo, os mesmos, além 

de serem ofertados em escala real, deverão atender aos requisitos 
mínimos obrigatórios previstos no ANEXO I – Projeto Básico. A 
avaliação a ser realizada pela Comissão do DER/DF verificará as 
especificações técnicas do edital e seus ANEXOS, devendo a Licitante 
fornecer todas as informações necessárias à Comissão Julgadora 
Permanente de Licitação e efetuar todos os testes solicitados. 

 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL 
Gerente de Materiais e Serviços 
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